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PARECER CONJUNTO DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTICA E

REDAÇAO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI NO O1OI2O24

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO IVUNICIPAL

EMENTA: ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 41 DA LEI MUNICIPAL No 2.055, DE 10 DE

OUTUBRO DE 2013.

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 01012024 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o

Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, que: ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 41 DA LEI

MUNICIPAL NO 2,055, DE 1O DE OUTUBRO DE 2013.

A matéria foi protocolada em 19 de março de 2024, sob o Processo 04012024 e lida no

Pequeno Expediente da Sessáo Ordinária do dia 20 de março de 2024.

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questáo, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.
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Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redaçáo passa a analisar e emúir parecer sobre o presente Proleto.
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No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretizaÉo da própria Constituição.

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que dispÕe sobre a

alteração do caput do artigo 41 da Lei lVlunicipal no 2 055, de 10 de outubro de 2013 para a

adequação da remuneração do Conselheiro Tutelar, em razáo dos vencimentos deste se

encontrarem abaixo do salário mínimo.

1. Quanto aos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal informamos

a. O projeto está acompanhado da Declaração do Ordenador, que a despesa tem

adequação orçamentária, bem como a compatibilização entre a LOA, LDO E PPA.

b. O projeto está acompanhado da estimativa de impacto orçamentárro e financeiro

Quanto à parte econômica e financeira o Projeto está atendido, podendo prosseguir

Por estas razões, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE J U RIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISI-ATIV ao Projeto de Lei no 01012024

de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

ROMILDO CA REZ DA SILVA
Relator

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

Os Presidentes e os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo Finanças e

Orçamento, acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator.
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ADEI E OLIVEIRA OPES TOME
P res Í\ile m b ro

ROS NE PAULINO DA SI VA H IO LINHAUS
Presidente [\,4em b ro

PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Afonso ctáudio, a coMtssÃo DE coNSTlTUlÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS

E ORÇAMENTO, conclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no 01012024 de autoria

do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sala de Reuniôes "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/Es. 25 de março de 2024.

ROSERENE PAULINO DA SILVA AD DE OLIVEIRA
Presidente

ROMIL
Relator

OREZ DA SILVA É OPES TOMÉ
Membro

HIL R NHAUS
[\4embro
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